
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N211.274, DE 5 DE JULHO DE 2024 

Autógrafo n2 239/2024- Projeto de Lei n2 257/2024 

Autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 11.297.091,15 
(onze milhões, duzentos e noventa e sete 
mil, noventa e um reais, quinze centavos), 
destinado a reforços de dotações 
orçamentárias para ocorrer com Ações e 
Serviços Públicos de Saúde vinculadas à 
Secretaria Municipal da Saúde, e dá outras 
providências 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 4 de julho de 2024, promulga a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito adicional 
suplementar, nos termos em que especifica, e dá outras providências. 

CAPÍTULO 11 

DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 11.297.091,15 (onze milhões, duzentos e noventa e sete mil, 
noventa e um reais, quinze centavos) destinados a reforço de dotações orçamentárias para 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) da Secretaria Municipal da Saúde, conforme 

demonstrativo abaixo: 

FUNCIONAL PROGRA 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
10.122.0077 Gestão em Saúde: Apoiando e Avaliando o Cuidar da Vida no SUS, 

com Participação e Controle Social 

10.122.0077.2 Atividade 

10.122.0077.2.003 Publicação de Atos Oficiais R$ 250.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 250.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- RECURSOS PRÓPRIOS DO TESOURO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.301 Atenção Básica 

Saúde Mais Perto de Você: Ampliando Acesso e Qualidade na 
10.301.0079 Atenção Primária à Saúde 

10.301.0079.2 Atividade 

10.301.0079.2.201 Manutenção das Atividades/Ações/Serviços de 
Atenção Primária em Saúde - APS R$ 2.289.959,84 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 300.000,00 

3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 1.289.959,84 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 700.000,00 

FONTE DE RECURSO 2- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0080 Cuidando das Pessoas- Assistência de Média e Alta Complexidade 

com Qualidade 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.203 Remuneração dos Serviços Contratualizados com 

o sus R$ 2.757.131,31 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 2.392.505,18 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 364.626,13 

FONTE DE RECURSO 2- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0081 SOS: U~ncia e Emergência 

10.302.0081.2 Ativi!fiÍde \ 
10.302.0081.2.205 Mariutençãq das Unidades de Urg-Emerg (UPAs, 

SAl\ nu, Centl ai de Reg. de Urg. e Unidade 

Me hado) R$ 6.000.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA ,....... i\/} 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
3.3.50.391 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica I R$ I 6.000.000,00 
FONTE DE RECURSO 15- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

Art. 3º O crédito autorizado no art. 2º desta lei será coberto por: 

I -excesso de arrecadação, de acordo com o inciso 11 do § 1º do art. 43 da Lei 

Federal 4.320, de 17 de março de 1964, provenientes de recursos financeiros previstos nos 
atos normativos descritos a seguir: 

a) Resolução SS nº 140, de 20 de junho de 2024, no valor de R$ 2.289.959,84 

(dois milhões, duzentos e oitenta e nove mil, novecentos e cinquenta e nove reais, oitenta e 

quatro centavos); 

b) Resolução SS nº 145, de 25 de junho de 2024, no valor de R$ 2.757.131,31 
(dois milhões, setecentos e cinquenta e sete mit cento e trinta e um reais, trinta e um 
centavos); e 

11- anulação parcial de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 111 do 

§ 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320, de 1964, conforme descrito a seguir: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.122 Administração Geral 

10.122.0077 Gestão em Saúde: Apoiando e Avaliando o Cuidar da Vida no SUS, 

com Participação e Controle Social 

10.122.0077.2 Atividade 

10.122.0077.2.002 Comunicação Institucional/Publicidade R$ 250.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 250.000,00 
FONTE DE RECURSO 3 - RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA -

VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0080 Cuidando das Pessoas -Assistência de Média e Alta Complexidade 
com Qualidade 

10.302.0080.2 ~a de 
10.302.0080.2.203 Remt\neração dos Serviços Contratualizados com 

o sus R$ 6.000.000,00 

CATEGORIA ECONÔ~n ICA 

3.3.50.39 Outros Se htiços d =>Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 6.000.000,00 

FONTE DE RECURSO 5-TF ANSFERÊNCIAS DE RECUI}SPS FEDERAIS- VINCULADOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

CAPÍTULO 111 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 4º Ficam inclusos os créditos adicionais suplementar de que trata esta lei: 

I- na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA); 

li- na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-

LDO); e 

111 - na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual -
LOA). 

ALEXANDRE H 

Coordenador Executivo de J stiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. Processo nº 61644/2024 ("RAP"). ·•- . - - - -, 
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